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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO Si-kPUCAi 

LEI N2  970 

DE 5 DE AGOSTO DE 1975.... 

O POVO DO MUNICIPIO DE SANTA RITA DO SAPU 

CAI, POR SEUS REPRESENTANTES DECRETOU E EU, EM SEU NOME SANCIO 

NO A SEGUINTE LEI: 

ART2. 12 — FICA O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

AUTORIZADO A ADQUIRIR PARA OS SERVIÇOS PÚBLICO MUNICIPAL, UMA / 

BOMBA PARK EXTRAÇZO DE AREIA DE 51 T ACOPLADA A MOTOR INDUSTRIAL 

VOLKSWAGEN 1 600 SOBRE BARCO DE CHAPA N2  14 COM 15 MTS DE TUBO DE 

5", PODENDO DISPENDER COM ESTA DESPESA A.d.  A IMPORTÂNCIA DE CR$ 

29.500,20 ( VINTE NOVE MIL E QUINHENTOS CRUZEIROS E VINTE CENTA.... 

VOS). 

ART2. 22 — As DESPESAS DECORRENTES DA. EXECUÇAO 

DESTA LEI,'CORRERZO POR CONTA DA DOTAÇAO 4.1.3.0.42 	DO ORÇAMEN 

TO VIGENTE. 

ART2. 32  — FICA O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

IGUALMENTE AUTORIZADO A ALIENAR O RESIDUO DA DRAGA VELHA, CONS-

TANTE DE BOMBA, CANOS E PARTE DE MADEIRA, EXCETO O MOTOR PELA (M 

PORTUCIA DE CR$6.000100 ( SEIS MIL CRUZEIROS) 

§ ÚNICO: FICA TAMBÉM AUTORIZADO A BAIXA DESSE 

BEM QUE SE ACHA CADASTRADO E A INCLUSÃO DA AQUISIÇÃO CONSTANTE / 

DO ARTIGO 1Q NO PATRIMÔNIO MUNICIPAL. 

ARTA. 	— REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRA.  

RIO ENTRARA'  ESTA LEI EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO. 

MANDO,, PORT-ANTOHATODOS A. ,QUEM O CONHECIMENTO/ 

E EXECUÇAO DESTA LEI PERTENCER, QUE A CUMPRAM 

E A FAÇAM CUMPRIR TZO INTEIRAMENTE COMO NELA SE 

CONTÉM. 

REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE.— 

PR 	TURA MUNICIPAL DE STA RT/A DO SAP 5/0S 75.— 

~;"  

PAULO CUNHA AZ 'EDO 	JOANNA D'/RC B. ABRAFIXO 
PREFEITO MUNICI"AL 	 SECRETÁRIA 
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